
MUNICIPIO DE MARMELEtRdtt'
ESTADO OO P¡,NNNÁ

coNTRATo DE coNcBssÃo DE DrRErro DE uso DE BEM ruówl pÚnltco N" 096t2022

(Concorrên cia n" 004 I 2022\

eue entre si fazem de um lado o nnUffCÍpfO DE MARMELEIRQ, pessoa jurídica de direito público

interno inscrita no CNPJ/I\4F sob o n'76.2Q5.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,

no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/I4F sob o no 524.704.239-53,

aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa JAIME AI\TIJNES DOS

SAIITOS, pessoa ¡uriaica de direito privado inscrita no CNPJA4F sob o n" 33.910.42810001-20, com

sede na Avenida Macali, no 02, Bairro Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Marmeleiro, CEP

85615-000, Telefone (46) 3525-3235, e-mail: alumini.osparlgbfil(@hotmail.com, representada por seu

administrador, Sr. Jaime Antunes Dos Santos, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 6.461'396-0

SSPIPR, e inscrito no CPF/\4F sob o no 848.694.969-68, aqui denominada simplesmente de

CONCESSIONÁ,RIA, estando as partes sujeitas às normas da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e

subsequentes alterações, e à Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CL,Á.UST]LA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial
com 2.015r65m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tiiolos de concreto, sem reboco,

piso misto, sem forro, tesouras metólicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto,

ã¿¡tïca¿o sobe o imóvel constituído pela CHÁ.CARA No 05-B-1 Remanescente, localizada no

Loteamento Ferla, com a área total de 2.769r88m2, com os limites e confrontações constantes na

Matrícul¡ no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de

indústria que se enquadre nas disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de

maio de 2li22rmediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) &nos, observados os termos

e condições constantes no-Edital e anexos da Concorrência no 00412022 que fazem parte deste

instrumento contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSIONÁRIA pagarâà CONCEDENTE, a título de aluguel, a imnglgngia de R$ 3.270'00 (três

mil e duzentos e setenia ieais), reajustada anualmente pelo Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir.

Parógrafo Prirneiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do

vencä'mepto do aluzuel, j*to ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, ou

através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação

Parógrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a

quurrtiu a ser pãg" será acrescida de Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois

por cento).

CLÁ.USULA TERCEIRA - DO PRAaO Dr, CONCESSÃO B DO CONTRATO
O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a pafür da data de assinatura do Contrato, ou

seþ, até 16 de agosto de 2027, podendo ser proffogado uma tnica vez por igual perlodo, se for

conveniente à Administracão e atenda ao interesse público. devida{nente jus(ificado'

parágrafo único. Havendo o interesse em prorog ar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA

deverã manifestá-lo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão.

CL¡USULA QUARTA - DA EXPLORAç.ÃO DO OBJETO PELA CONCESSIONÁRIA

4,1 A CONCBSSION.ARIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma:

instalação de indrlstria que se enquadre nas
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clÁ.usur,A etrINTA - DAs oBRTGAçÖns pa coNcEssroNÁnr¡.
A CONCESSIONARIA se obriga a:

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução da atividade decorrente desta concessão., No caso da propositura de qualquer demanda judicial

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a inlegtalidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Prlblica de

quãlquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalizaçáo, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes

5.8 A contrataçãolexoneraçio de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo

empregatício, é d" exclusiva responsabilidade da coNcgssloN.'{RtA;

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de

conservação,limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas

mesmas condições em que recebe, quan{o terminado oprazo da concessão, para que possa imediatamente

ser ocupada por outra CONCESSION,A,RIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou

pintura, utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão

autorizado pelo Município de Marmeleiro;

5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Municlpio de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autonzação do CONCEDENTE;

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida

autorização da Administraçáo Municipal de Marmeleiro;

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente

vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora

tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;
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5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

5,19 Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de naïxeza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

5.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciaria e trabalhista,

em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

S,22Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da

CONCEDENTE;

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgua e esgoto do local;

5.24 Manter empregadas, pelo menos 15 (quinze) vagas de emprego, já após 90 (noventa) dias do início

da atividade, sob pena de rescisão da concessão;

5.25 Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere à instalação e

funcionamento da indústria;

5.26 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais ein ordem e

devidamente pagos;

5.27 Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores;

5.28 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;

Parágrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser

comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura,para as providências legais.

cLÁ.usuLA sExrA - DAs oBRTGAçÕns no coNcEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere-aos padrões e

requisitos 
-mínimos 

estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Mwricípio de Marmeleiro,

,.ndo qu" o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão;

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
F.-mail' licitac¡n/âm¡nneleirn nl onv hr / liaitaann|,? (it)t¡¡nrnreleirn nr onv hr-Tnlefnne'/46ì 15?5-R107 / RlOS



MUNtcíplo DE MARMELEIRdtLo
I <rJ¿'

v
ESTADo oo pnnexÁ

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades naârea sob concessão;

6.7 Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerJntes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.8 Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionâna de toda e qualquer inegularidade apurada.

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a paftir da

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do indice IGP-M (Indice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

CLÁ,USULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONCESSION.Á,RIA
7.1 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,

contribuiç-ões prwidenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE;

7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros

emnzãoàe ação ou omissão, doiosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizada em decorrência deste

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais

serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.

parógrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou

obrigãções assumidas pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da

prrrénir concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será

iesponsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos

¿a 
-CONCESSIONÁRIA, 

de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos.

parógrafo Segundo. A CONCESSION.Á.RIA não terá direito a qualquer indenização por parte da

CONÓpOS¡¡IE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a

realizar no imóvel objeto deste Termo.

cLÁusuLA oITAvA - FrscAlrzfuç^o
8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o

tempo, a concessão, sendo garantido o liwe acesso aos
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todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

8.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações

técnicas dispostas no mesmo.

Parógrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e

permánente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal n' 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente

òs prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrência no 004/2020'

Parógrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem teduz a

responsabilidade da CONCESSION.ÁRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não

implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁ,USULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M 1Ínaice Geral de Preços do

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda.

cL.Á.usuLA DÉcIMA - RETENÇÖBs B MULTAS
À coNcBSSIoNÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a ptévia defesa,

aplicar à CONCESSIONÁ,RIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n" 8.666193 e suas alterações,

sãnclo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a20% sobre o valor total do mesmo.

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes

obrigações:
a¡ tniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura d_o _respectivo 

contrato

administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE;

b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas

ur drrp.rur decorrentes da concessão, tais como: energia elétrica, âgaa e esgoto, telefone, limpeza,

conservação e outros;
c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento

do concessor, por escrito, ou não preservar as caracterlsticas originais do prédio;

d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;

e) Não fazer amanutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;

f¡ Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido

na Cláusula Terceira.

10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSION,ÁRIA será notificada para, no prazo de 10 (dez)

dias, recolher à Tesouraria a importância corespondente'

10.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONCEDENTE, noprazo de 03 (três) dias, a contar dadata

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo,

até que seja devidamåte efetuada justifrcativa expõsta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo máximo de 30

(trinia) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se

improcedente, a importância recolhida pela CöNCBSSIONÁRIA será devolvida pelo MUNICþIO, no

prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento'

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.
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clÁ,usur,¡, oÉcnvra pRTMEIRA - nnsclsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e

independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Caso a CONCESSTON.ÁRh deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;
b) Caso a CONCESSIONÁRIR sofrer decretação de falência ou recuperação judicial;

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;

d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais

previstas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

Parógrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta

relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se

refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato.
Paiógrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao

Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundámentado e

comprovado.
Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo

79, inciso II, da Lei n' 8.666/93.
Parógrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato,

retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de

remoção.
Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSION.ÁRIA deverá restituir ao Poder Público

Muniõipal o b"- concedido em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-

se, enquanto estiver sob sua gUarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.

Parógiafo Sexto. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização

de qualquer îatweza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.

farágrafo Sétimo. A CONCESSIONÁRIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de

rescisão administrativa nos demais casos previstos no art. 77 da Lei n' 8.666/93, sendo que fica o
CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus

decorrente da rescisão.
parógrafo Oitavo. A CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20io do

aluguãl vigente, se findada por qualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o

imó1el no ptato estabelecidò no $5o desta Cláusula, ou se o fizer sem a observância das condições que o

recebeu.
Parógrafo Nono. Incidirá ainda a multa do parâgrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o

imóvãl com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoriarealizada pelos responsáveis

pela Fiscalização.
Þarógrafo Décimo. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for

efetivãmente restituído ou retome àquelas condições originais, seja por providências da

CONCESSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese,

ftcarâ aCONCESSIOÑ,ÅRIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas para tal

finalidade.

CLÁ,US¡LA DÉCIMA SE6IINDA - DAs ALTERAÇÕps CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto da Concessão.

CNPJ: t-01
Avenida Maoali, no 255, Postal 24 - CEP 85.615-000
F.-mail' I initan¡nr'â)rnanrrel eir¡r nr onv h¡ I licitac,aoÌ)(ñnr¡rntel¡rim nr onv hr - Telefnne' f46ì 1525-R I O? / R I ll5



MUNICIPIO DE MARMELEIRdIl/
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v
ESTADO DO PARANÁ

cL.4,usuLA DÉcIMA TERcETRA - DA LEcIsLAçÃo APLrcÁ.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l dejunho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁ.usuLA DÉcrMA eUARTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMDNTos
A troca eventual de documentos e coffespondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA
será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento.

cLÁ.usuLA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193, e dos princlpios gerais de direito.

cLÁ.usuLA DÉcIMA snxrA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as noûnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantft, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cL.Á,USIJLA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes f,rmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02

(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,

eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que

possa surgir a respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONCESSIONÁ,RIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, 16 de agosto de2022.

DE MARMELEIRO

.fl-/t.nz--z,a ¿þ' hn&'
4 xvrcANTuNEs Dos sA¡{Tos

Jaime Antunes Dos SantosPaulo Jair Pilati
CONCEDENTE CONCESSION.Á,RIA

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F-mail. linitnnan¡,¿lrnanrreleir¡r nr onv hr / licita¡:nn02làtrr¡rnreleiro nt snv hr - Telefone' 1461 15?5-R107 / Rl ns



MUNrcípto DE MARMELErndrsq
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ESTADO PO PAN¡,NÁ,

EXTRATo PARA pusllca,çÃo
coNTRATo DE coNcnssÃo DE DIREITo DE uso DE BEM ltvtóvpr, púnr,Ico N'09612022

(Concorrên cb n' 004 12022)

CONCEDENTE: IUU,ITCÍPIO DE MAWELEIRO

coNcnssroxÁnr¡,: JAIME ANTUNES Dos sANTos

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão lndustrial com 2.015,65nf, estrutwa

pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras

metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel constituído pela

CUÁCen¡ No 05-B-1 Remanescente,localizada no Loteamento Ferla, com a área total de 2.769,88Ñ,
com os limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de

Marmeleiro, PR, para instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais, em atendimento a

Lei Municipalno 2.799 de 09 de maio de2022, mediante pagamento de aluguel, pelo perlodo de 05

(cinco) anos.

VALOR: de R$ 9.270,00 (três mil e duzentos e setenta reais) mensais, reajustada anualmente pelo

Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir'

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados apafür da data

de assinatura do Contrato, ou seja, até 15 de agosto de2027.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de agosto de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,l6 de agosto de2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
F-maíI. licitacao/â)rnarrneleinr nr oov hr / licit¡annñl(ñn¡anrrel¡¡irn nr oov hr - Telefa¡c' (4Á\ 15?5-ß107 / ßlll5
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DIÁRIO OFICIAT ETETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

sElcIA-rFI,RA, 19 DE AGOSTO DE 2022 I ANorÿI I I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO NP: 1298- 4 Pág(s)

parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deveräo ser apresentados na Divisäo de

Recursos Humanos até o momento da contrataçäo.

Art. 30 No ato da apresentaçäo dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, a candidata receberá uma guia de

enceminhemento perâ a rcalizeçâo do Exame Clf nico, com a informaçäo do local e horário do exame.

Art. 40 O näo comparecimento da convocada por este Edital até o prazo de 23 de agosto de 2022, resultará em perda

automática da vaga.

Art. 5o Este Edital entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 18 de agosto de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXrRAro'o*o'Tud#iîEåî'33i,THL?J?i,??i:ffiå?.?5ÿJäifi?)DEUSoDEBEM

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONCESSIONANIR: JAIME ANTUNES DOS SANTOS
OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel Barracäo lndustrial com 2.015,65m2, estrutura pré-moldada,
paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento

amianto; embasamento coñcreto, edificado sobe o imóvelconstitufdo pela CHACARA No 05-B-1 Remanescente, localizada
no Loteamento Ferla, com a área total de 2.769,88m2, com os limites e confrontaçöes constantes na Matrfcula no 571 do

Registro de lmóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indrlstria que se enquadre nas disposiçÕes

tegáis, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediante pagamento de aluguel, pelo perf odo de

05 (cinco) anos.
VRLOR: áe R$ 3.270,00 (três mile duzentos e setenta reais) mensais, reajustada anualmente pelo fndice IGP-M (fndice

Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro f ndice que o venha substituir.
VIGÊNCIA C-ONTRATUAL: O perfodo de concessäo será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do

Contrato, ou seja, até 15 de agosto de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de agosto de2022,
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,l6 de agosto de2Q22.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 079/2022 - PMM PROCESSO ADMINISTRATMÖ NO

13112022-LlC

TIPO: Menor preço unitário por item.
O Municfpio àe Marmeleiro torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade Pregão Presencial no.

O7gt2OZ2:, que tem por objeto a contrataçåo de empresa para aquisiçäo de um vefculo novo (zero quilômetro), sendo este

para o gabinete do prefeito, às 14:00 horas foi considerada DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame.

Marmeleiro, 18 de agosto de2022.

Everton Leandro Gamargo Mendes
Pregoeiro

I
ICP I Dlár¡o oflclalAsslnado Eletronlcamente com certlflcado Padrão lcP- 

|

äÉãn I Bras¡l e Protocolado com carlmbo de Tempo SCT de acordo com a I

ñ; I 
- 

rr¡"¿i¿" proutró¡. zzoo-z do Art. 1oc de 24.08.01 da ICP-Brasll 
I.,,/ | I

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autent¡cldade destê

documento, desde que vlsuall¡ado através de

http://ww.marmele¡ro.pr.Íov.brl no llnk olárlo Oflclal.

In íc ¡o
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Atos 0ficiais tt7 /tgSexta-feira, L:ß.2022 - N"7.520 JORNALDB BELTRÃo

rùNArq t
O ¡.úrr{o do Àtuñrcr¡h d! V¡,ó, rrtú & Fùñiá ¿ñ hm d
r4rtrr ß'urlo o(ft¡h d1 ad,d^ 

I i' rørtd 0 14 ol . rÞltllñ.Èn¡þm.¡tir.

íil#-ff *Í:1,1,"fl'i;*ii,"^;;"ïlïî^ l;:îi,#"lllïili,.l,^ffi ,llllyl,;"li,s

at* \r*
t,.rl.¡¡ dòfl¿d.orhrkildr rDftkor.hdo

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

TUNDATIENTAçAo LIGAL:
10.520 dc 17 d. ,ùtho dc zoo¡j
iler.(ì NlütrHpd 'f 60tn00

Lcl tcdérùl nf 8.66tr.ì c n,N dtcmçöcr. Lct f.dcrd n.c
DdÒlro ¡cdù¡t ilr tO.Ot4 do 20 d. setao,brô do t0t9;. n'348{/202t; I-êl Cônrpte\roilti¡ ñJ t?3n006 ã s,.r

stô lô¡Bo D oÞdênr, t8 dc n¡*i"a":ó:i
D¡oBu il. Otjv.¡nr

roil¡d¡ no 282/2022

^ 
0'drdrdr ø ilúd.ô !t^fl Þt dô f rirnG ljrrod¡ 

^rr¡[¡orc^ril,:;îï*ï;*.'i*jïn*'*;xi::i: tül;i;;ïï':'r;r,
odh!4 ¡ai . ùso û oh{o s"",,,,,,.;;;;ffii;iiî,¿ï;iïi;iiä:i,,*11#il
riJï:;j:::il;:::;iil';1ltït:jjijt,:"'"ïni,fï'-,-,.."".,.".;;;;;;;;;;,;
rî:',#Í:.ïfl :':#i: l':,ï,irïïi#"'ili.,,,,','#tTi.åTï,#i:ï:J^,^ffi

^_ .EXIRATo D0 DÉctMo sExro tÊRt\¡oADnvo Ao coNTRATo
oBJETo: Allerer a vioèncie conkâttret
CoNTRATANTE: [¡uñtctpto ds pérots D'Osste/pR.
CONTRÂTADTA: FERRARI C WEILCN COr.¡AUST¡VEIS LrO¡

V,äF,i3l^'3Ä',¿',,iilÍ,%1Ëó''Íesào 
Prsercrd no 1 ÿ2020

VIGENCIA ADITIVADA: 1 0 n9t2022 ¿ 1oÁ1Dã')

3åÌ^' å5?îådh:í,i3,"ii6s'ral.o¡ 
n' s 6È6/e3

OE
S4lcil, cOlffoñlorßeiß,

em ßo[6h -ft(do NiltrdÞit

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

2l
N'9ô/2020.

EDSOM LUIZ BAGETII
Prsfeilo Munlclpal

M.DATDADE pREcÄo E.rrå8ißo 
"" 

,*,r,
ftöü.Ëi[i'"'f "::t ilffi i ?.i¡.,a î'],"-i&i î,",#mlilÈ;lg riJl;*
llfÞ.Menor Prsço Poril€m qus tem porobiBto Conkalacàode emores *å n,**i^ ¿
sorúç6 com æãvadoke htdráulca acoÞtâdo coñ rcmpe¿or oo ic¡s þ,ã åæmãiìã ããræhã pera a soc'otarta dô ob,s. Inrrâ EÀtrutu¡a Ril6t 6's"*rç"i uiü"iãioi,üJir"irìå ååsðo-Jo$o D'O$ts - pr. Abertura dôs prcpctas 6 R"omårroìãii.-ii,,,ïäïiill
t3h30ntn do dta 0B de stemoro oe zrizz, no enoereil;btöú;, *öil,/ffiåipr.br Edit6r n6 tnregGr à drspGtçâo dG tnterñâdG na olvls¿o ¿e Llcliåioaï ö ilãim 0ndsr3ç0. tofom¿ç¡e @mptorentârcs E[avós do toretone pO¡ aS:l.e1riSiä ñoììie:
lfl!/ÁÂw.pßjogô prgoýbr ou ahavés do Bfio: wgovU,/cdrd,á0iüi-!ùo j;ö
D oolto.pR, iBr0B/æ22. loilå da Rúha _ prctstt;. oiæ" üãöi',í,iå'l' "' pöåeä'*

2, ABERTURA_DAS PROPOSTAS: DJa 0i de Setembrodê 2022, às 00:JOmJn.

i i5,ìiô!,9^1I3'p'Jê.T331,X",:3::ì:tîit1t1i"l:ii.,""Ì;;;;;; "",",.,de Llcltaçö€s-o_u no portat da Tr€nsparèncta desta mu,itcrparraaoe, a 9e,iriìö oËöà-"
Agosto de 2022, durants o horä¡io ds expedi€nle da p"f.t'tr,4;iijviíö;ñ.ii#;rì;
e-mall:-llcitæao@p€rotadoffits.prgovbi ou dk€tamonre no srio oe eorsà aóiìcäãiod
o Leßas

MUNtclpto DE Dots vtztNHos

llr'".¡sss:i"[iJå,_3å3:'5i:Êf, ',TiB3i'itjîî#'ÉIïu,,,0|. 00,,.,çAo DE.TEcrDos eARA ¡rÈ¡¡oea ¡s oeunro¡s or sÈôiei¡riiÅiË Êðüåi.
çA_0, cul'ruRlE EspoRTEs Do MuNrclpro oE Dors v¡ziñúos: ËÀl ribiüði,ÂnARAA pARïctplçÄo De urc.noe¡¡pnesÀ e eupaesn oe ÞËoúË¡¡õ.àöiî. "

rrca aE¡&o ¡0 êdflal ondê conslar a lomâ do adjud{coçåo4ulqomenl;do
cenamE qus pæsa a ser I\¡ENOR PREÇO pOR tTÊM.
¿. . . _ . p6rma¡ecenlnalleradãs 

as d€nals condições do edltsl.
Dols Vl¿hhos, 17 de ag6to dê 2022.

Luls Carlos Ìurallo
pr€lello

MUN cJPIo DE DoIs vIzINHos

*,***gfiü.lif l8llicJ3;iJißåülit^lËñ"^ü^1ðl3lï,,0 o 0,,"
3E i','#'-',i,f,R',J#t'å,ät5i,'åtf,f .*;,åå5lråf 

^",#ffi#ïJS^'#
lnlclo.dE Sessão pübltcå: Dta: f ds setemb¡o do 2022, Horâ: às g horæ € 15 mlnutG -Horárlod9 BÉr{llã

Kl"j;,1$-11-r:10,049]qr,.ll*onlos s sessnta o dots mit e qutnhentos reats).u e0r6t 6tarâ â dtspostção dos intoressodos no Departaniento de thttaiäes, no sltew.do¡svlzlnhos.pr.govbr e no sils: w.comprasovernamentôts oov hr
tnfoh_açöil comptomontores atravós oo tone: iao¡ås¡o ¡ñiã.*'**'
Dols Vzlnhos, 17 dô ðgosto do 2022.

Luls Câdos Turãfo
preloito

MUNlclpto DE Dots vtztNHos

^. , . . ^. lyl!.o-Di LrgrTAçÀo. pREGÄo ELETRÒrico ru." uzizozz

:,,^F.,8"TäBi{ü8j"i'iìiläÅ"Ëi?"x'.".,i..,?;r,";u:i*l,gl;rg¡

#flå;lúI'¿ä1,'.',3yA!5!.åî Rg"i,'¿Tå'J3,1îf 

"Stil¡f 

Ë s,Jï,.^l
lnlclo.da.Se$ão públiø: D¡â: I dô stombrc d6 2022, Hora: äs t0 horas 0() mtnulos -Horåilod€ Bråsll{ã
Valo¡i RS 719.974,50 (selecenlG I dezenovo mll, novecs¡los e slenls o quaho rcå¡so clnqusnlâ contavos).
O odlt€l ostarå à dtspostção dos lnter$sados no Departamsnlo do Llcllaçðgs, no sltew.do¡svrzlnhos.pr.govbr c no sllo: w.conprasgovernamenlals.goubr

B:iffifffilïÌ:ïlllres.atravósdoroæ:ire)î5¡essqe 
- "- -

Luls Car¡os Tur¿lto
prefollo

. _ - -_ __ED|TAL DE pR_EcÃo ELETRôNlco DE N. 28i2022.
. t. DO.OBJETO DA UCTTAçÄO: A presents ltcilaçãã, ø ttpiïãn-o¡ prEo po, lter,tom por.obieto_â conkatåçãods enpresa rura fohælmento ¿ä mats¡ald ¿jexiøiàiiJ
Ê:ï:;;r;"rri,o"T*-*tos 

o særctådás da prororrr" t¡rr¡r,p"iîãËÀ,äËöõåiià,

3: 8lÌ!'#n,ãif lË0#fi3"Ìïi:",,',å :,j'lïT,,',,"-'Sps 
(w b,, o¡s b4

Pðrola D'Ossle/PR, t I do Agosto do 2022.

ÈxTRATo DE otspENsÀDE LtctÌAçÄo

!il.iåìilü13^t931 !'l".,ål';"9îî'f f#'ltîlf ï"1:1,,n'syll*9,*'"Î:
llgÆtrr c.1*afl 

.E ludo do psraná, devìda;enre ..ãiìrã¿i rì-äãirãiäiiålna i@ lurtdica (CNPJ) nô 29.644.666rc0024s, paa re*ao Oas mirurnäs lóüir9t. rnstruclon R€tro Esavadelra ¡rol e ¡oHñ õÈËnËøirä;iäiäädlri;
Hldtáurca 160s Lc em p€rlodo de geants psra a rsÿrsão ¿d øìiãüì ãiãi.-.î,",J,ìlll
i"¿ìi"Jtr fi iliî,",ú"Jii''.."."'ilËl'¿ß Íïofl.'^îp,"^?',ït'fi ',f,ffii5t5:.."i

ffi}tiii:i,'Jltr:tr''iilIi#Ë,f,fl"Ë3dfi 
.ä"îTd#f.,:jï'ffi

ùærdañod0 obrôs, hrrõtruturc Rurate serytcos Urbmæ. nÁintcÀi¡ò, T¡ldôl¿Tãälpelo Src. tejlada Rtrha, prefelta de São Jorge öOeste - paraná. -' - - -" .'"'

puDLlcAçÀo DE nEsut.T^Do DE Ucrr^ç¡too rt.Bodro d.rtFndo ,t,.!d, ¿. poñd¡ ne 1?82/20¡2 d. ffi d; nrùço d. 202t, .ñh$i.ÕLá Fodñd B,aú6D¡ . toüld.S¡o <o¡\r,ilr.¡,¡r, tohã p,ih[.o o ,cnilrðdô di

ùrqD¡uDr^ÞE: pnEG^O ELEnóNlco No0ß¡/20¿ * pro<aso ¡.1¿lt02.
*H_^lq:": .1" ¡.ro. o¡þhqndo ¡ f{hrrâ o[ êvdrod pr.sr¡çðô d. !.rvrçôronf trnorrh hqndùû, aFnrdôñonh¡rQ t+Etrt.(ôor¡*1n"",o. ¡o.n "ronutn.uro 

n"
^.r.<ld.da! dô prónrô^tsdhñto Ài,,n¡dñ;t iro-l";.i,iT;'¡; Iiå' ?."i.iîitì

EDSOT\4 LUI¿ EAGETTI - Ptefe¡lo lr.,lunlclpâl

tAIS FERNANDA GINDRI Prsgook¡

."r#tff];Î,:,t"Ì:3yNDo-TÊRMo 
AorTrvo Ao coNTRAro No 10e/2021.

CONTRAIANTE: Muntctpto d€ pórot6 O'Oe6t6/pR.
CCNITATAoAT EXPRESSO PRTNCESADOS CAMPOS SA.
ORIGEM:_Edltal de Llcilaçáo [rodaÍdade do tnoxtgib¡Idadôje Lbitacåo n"05i202t.
VÂIOR ORtctNAt: R$ 39.s86.00 (ùtnta e novo mij norrri"rõ*iiåri, å iãüäiovALoR coM ADtTrvo: R$ 44.28!i,22 lquerenta o quañ;ii;;;;iö",,iü;ïi;""
reals € vlnlg I dois c6nlavo!1.

Bîìf å3.jÅ,fih¡ff/3,.i1ôs, 
dar€¡ no 8.666/e3

EDS0t\¡ tutz BAGEI_ft
Pref€ilo Muntc¡pal

Prefeitura Municipal de Verê
Avtso oE UctTAçAo

o_r,".,,,, r"".,þ", o,Tf,ão13JÍ"tt'$!'år,,tuj,u,Il&ri* no *"rrzar no dia 3jd0 As6to do 2022, às 09.00 ho¡as, a aberru¡a ds l.lr.øå iã-rääüäàï¿äïäi lprosmtat tþo Menor prcço por irem, parc conkaraø. ä. d,ipiìriãï,äãå.ìirjjjä

ffi;"fti$$t{Ë4þåäßi,$:$ çc¡dad€de_Verá -pR. Editatna ¡ntesrar à dispostçåo d* ¡"r"ù-riJ*'., óåoãüäiiåde Ltcttâções e compras e no site-: w.vóre.pigovb, l.t ii,;rìoi. li,iii,i,üåüiåäiákavés do totelons 146) 3535 - A000
Vorè/PR, lSAgostods 2022.
AOEMILSO ROSIN
pnÈÈÈirci r,ìùùiörp¡L LUAN MoRosrNr

iffiffiffiffi,ffiffiffi#tr
ff --iqÏäür'ïüi¡i;äili:d,1r|il'iffi ffi frfi ïj,ffi
da"Lot Federut 8.666ß3; pRAzor 30(tilniå) dt¿li vALoR esni,¡¡ió, iïi:äiòiå,i"',i
mil, duzanlos o ctnquênla ¡eats); REboNfuEcil\4ENTO e RArnrcÃÇl-0, ìgiå 

"ìüjlìådo 2022, por Luls Carlos Tu¡allo, prsl€lto de Ools Vizinhos - paraná ' - ' -' "r"-"
Lu¡s Cajl$-furalto

. ,__,MUNtClpto 
DE DO|SVtZtNHOS _ DEPARTAMENTO 0E ADI,,ilN|STRACAO

Èxrrato d€ pubticação dê Conkatos, Atss do Rogtsto ø p"ioi, Cänrirìàr".'ir_*
Adillvos no 132/2022
conlEto n' 157p022 -.lpM stltomâs Ltda - CNPJ/MF n.01.2s8.027/0001.41.
Esl6-d9c!îento estå dtspontvel na lntegra no Dlárto Onctat eftòntiolww¿ta¡omu.
nrcp€|.@m.b/Amp+

Av¡so DE UctTAçÂo

ff-r:I,l1yr[.1p"] de !lË'l3J]i:'*1'flti;:*i,,2que rarå rea,,zar no d,a 3r

ii".Ëüili;" *,irfi :i¡:ÍåTi,'#iîtî"'åfi:iíi,,"*r*lít',', **:t
äÈilliüiü5f :.r:Tfi å1*l$T".tî::lf å:,,"',,r:tt1t5íi jdfu"J;,i,ä.
rsarzagåo da ssssáo públø do piegào: Sata d'o Depørr"ìro i" U.ìirrã,äirii"Ëi
rura Muntctparde vorê-pR, ôluáda;a Rua p¡o;etroîri*iórã¡Ëìã, ñ;åjiläå.iål'iä
ctdadô de Voré - pR. Editatna tntegra: à dtspostção d". i"rc"ü"øiioööåi"ä"iå
de Lrcttaçðæ e compras o no srrel w.vóre.piþv"ri ì;-rñ-rä; #;Ëffi,äl:
alrãvé6 do lolefono 1461 3535 - 8000
VeÉiPR, IIAgosto¡e 2022.
AOEMILSO ROSINpn¡¡erouúñiörprL t'^È#Bå?tÅU

O Prsfsilo do Munlctptode Vrró, Eslado do p8raná, com baso na tel Fedarat 8.666/93 e

i{ifff ùrrìiliil,4i,l3jifr !"i'iï;åg'3sî¿'J.{Ë".t,Tli 
üõffi ;"'- "

l'lüti¡f üirllþ1e;fr tråüTi"ü;ii*.i:f
3¡ï^í,,i3,íiÍi ií11lrí 

(vrnrô eÌ& dra;2de deæmt o od ãozãi 
- "-**"*"-'

FORO| Conarca de Dols Vlzlnhol - pR
Ademilso Ros¡n - profolto Munlcipal

Avtso DE LtctTAcÀo
pREGÁo E[EÌRóNtco N" os5/2022
PROCESSO ADMINISTRATiVO NO 1 251202?
[4ODAI.IDADE: PREGÄO ELETRONICO DO IIPO MENOR PREçO POR ITEM.
OBJETOT Aqulslçðode um votcuto flpo ôntbus, zero quttOmetros, iaìa um àalcretarta
Municlpåt do Educaçáo a atendimenio de demts neio*rOaoesia nOrinrsrøiãã iìiniclfÉlde Nova Prala do louec[ - pr
DATA DA REALrzAcÄolog,b9/2022.
HORAR¡O DE tNlCtO DA D¡SpUlAi i4:00 horâs.
Parclodas os r€l€Énctas d€ lempo ssrä obleNado o horádo de Brasllts {DF).LOCAL: Pr€f€lturã do Muntclp¡o de Nova pratãd; 

buaçu _ pa,ani.-- -'-,
w.comprâlgovâmamd[lals.ooÝbr
Todãs as lnlo¡maçðe! p6rllnsnl6s ðo pros€nlô edllal, lncluslve ai caraclãrfsllcas r0ânlo

äl,,fiüäi,i*ii:lr.i:ti",",rii,,J[llj;iî"ïiî,"ï,lmilruií*li,:",mr0ns_(46).3s45.8000. €m dtas út€ts, nos h;rádil; d8j osoo * iz,od¡å,åiäîåij5ijõ
ð! 17130 horås.
Nova Prôls do lguãçu - pr, jB ds æoslo dê 2022
SERGIO FAUST- Profs[o Muntctpãt

,. EXTRAIoPARÁPUBIIoAçÄo
co'lRAlo DE coNcEssÄo oe olnr¡rooe uso æ eËMi¡¡ór,E-púst-lco¡roogo2ozz

(Co¡conénctan"O\4t2\22) --
CONCEDENTE: MUNICIP¡O OE U¡RiVEIEINO

cONcESSIONÀRh: JAIMEANTUNEs Dos sANIos
OBJEÌO: Con@$ào d€ u$ ds bem publ¡co do lmóvel garacão l¡duslrlal com
¿.u_trÐm., estruUra pr6.mldåda, par€dos dg olvsnada de llolos de concrcto, æm l.00c0, pts0 mtsto, semfono, lesuraômãtäilcss,cobodurac¡renro amt"nlo; liúaiemi.
lo co¡cr€to, edlr€do sobo o tmóvcr ønstrutdo pet;CH'ÀüRAï;T;ä:i'äil;"ä.
cont€, loc€ilzada no Lot€arento Ferla, com a á.ea lofa¡ Oe Z.ZOS,g¡m,. iom o;i;ìLs
s @nfontoçoss constanlÊs na li¡ãktcutâ no 571 do Regbf,o d" fm¿nefs dsiri-o;äi.å
d€ Mahelsho. pR, parg ¡n6tataçãod6 tndústriaque senquadre nasdtrpostçðes legat,
em atendtmento a Lel Muntctpat no 2.299 ds 09 de mao ¿" ZOZZ, ,"¿fånfe'p"q"r'eîto
deãlugual. p6to poilodo dr 0S (clnco) snos.
VALORt deR$ 3.270,00 (tds mll I duzonlos 9 ætenla rgalsl mensats, ¡ealusladå anual-m6nte peto tndi@ tGp.M (lndtce Gerat de pr€ços d€ Me"øól 

"ur"tå¿åãu 
åri,ãüj1."que o vonha subslituir

VIGÊNCIACONTRAIUAL; O pelorto do conc$såo 6erå de 0S (clnco) anos, conladGapadlr da data ds asslnatura do Conkato, ou slo, ãtó jS dc âgo;to dsi027.
DATA DEASSTNAIURADO CONTRATOT r6 d;;gostode 2022.
FoRO| Comrca d€ Marmelelro. Eslado do parãnå.

tERlro_0E Iolroroô^çjo E ÆJUOIüøO

ifr ffi #{¡i,i!1¡Ëmäfi å##:i,Ër.r#fi#ff 'lj*r,mr-:¡:r:""*"
Ë"i,ïitTËjfl ,sili,Tjjå:å'åf;"m*,';*¿m;l"linic*lri;jfì *- "

Yii,ll1,F,,1il':i,"iîî,1*[!o ¡. @þr2. o,,!ñ¡à Ri rr 03.r! (oilûv, rf¡. xda.dd o r¡dtr.
Hdn@. rddcôôr.rr¡r. È[qño,

. vãô:m, t0 d, ¡Ftõc' 2022
ÁDEÀDtSÞOSñ

PRErc[oMUktctp^t

¡,laíhel€ko,l6 d€ ågosto de 2022.
Påulo Jalrpltat

Pr€f€ilo ds l\¡ameleiro


